
 

 

REGULAMENTO DE USO DO AUDITÓRIO DA FEDERAÇÃO ESPÍRITA DO ESTADO DO CEARÁ 
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  REQUERIMENTO PESSOA JURÍDICA - ASSOCIADO COLABORADOR 

 
 

 

A instituição _________________________________________________________________, vem 

requerer a admissão no quadro de associados colaboradores da Federação Espírita 

do Estado do Ceará – FEEC, na forma do Art. 3º e do Art. 4º do estatuto desta entidade, 

assumindo o compromisso de cumprir as normais estatutárias, regimentais e demais 

diretrizes baixadas pela Assembléia Geral,  Conselho Federativo Estadual e Diretoria 

Executiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                            ____ de __________________ de _______ 

 

 

 

______________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 


